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PORTARIA N.° 131/2025, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2025, COMO NESTA SE 
ESPECIFICA. 

PEDRO PAULO PINTO, PREFEITO MUNICIPAL DE DELFINÓPOLIS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

Considerando a vigência do Concurso Público n° 001/2022; 

Considerando que no ano de 2024 houveram a publicação de 02 (dois) Processos 
Seletivos Simplificados para a vaga de Monitor de Transporte Escolar para a linha da 
Gurita do Itajui e houve a desistência dos candidatos; 

Considerando que no ano de 2025 houve a publicação de 01 (um) Processo 
Seletivo Simplificado para a vaga de Monitor de Transporte Escolar para a linha da Gurita 
do Itajui e também houve a desistência dos candidatos; 

Considerando o requerimento protocolodo através do n° 366/2025; 

Considerando que devido a distância e a localidade é díficil encontrar funcionários 
para laborar nessa linha de transporte; 

Considerando que a Administração Pública pode rever seus atos a qualquer 
momento por conveniência e oportunidade; 

RESOLVE: 

Art. l - REVOGAR PARCIALMENTE, o Processo Seletivo Simplificado n° 
002/2025, para excluir a vaga de Monitor de Transporte Escolar para a linha da Gurita do 
Itajui, previsto no item 2.1.2 do Edital. 

Art. 21  - Os cargos previstos no item 2.1.1 ficam mantidos, bem como os demais 
termos do edital. 

Art. 31  - Revogadas as disposições em contrário, entra a presente Portaria em 
vigor nesta data. 

Registre-se. Publique-se e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Delfinópolis, 26 de fevereiro de 
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